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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
A INSTRUAUD, INFORMA QUE IRA USFRUIR DO DIREITO DE USO DO PRAZO RECURSAL ESTABELECIDO. Portanto,
considerando que a empresa atende perfeitamente a qualificação técnica e dispõe habilitação jurídica conforme os
objetivos lançados no edital, requer o recebimento do presente recurso com o intuito de solicitar a reanálise da
prosposta enviada tendo em vista que a mesma está em conformidade com o edital.

 Fechar
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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
AO
HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO – HICD
C/C
SUPEL - RO

PREGÃO ELETRONICO 668/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0057.441495/2020-20

INSTRUAUD – SISTEMA INTEGRADO DE CUIDADOS E ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE EIRELI – EPP,
inscrita no CNPJ n. 16.658.376/0001-28, 
com sede na rua Guanabara 1315, Bairro Nossa Senhora das Graças, na cidade de PORTO VELHO, CEP nº 76.804-
403, vem interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face do INABILITAÇÃO da empresa INSTRUAUD, o que faz pelas razões que passa a expor.

DA TEMPESTIVIDADE

Considerando que foi aplicada a Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, a Lei nº 8666/1993 ao presente certame
licitatório, conforme expressamente declarado no Edital do Pregão Eletrônico nº 668/2021/SIGMA/SUPEL/RO, os
prazos no texto legal devem ser observados, para tanto, haja vista a Recorrente ter manifestado a intenção de
recorrer e do prazo para apresentar ser de 03 (três) dias, o presente recurso encontra-se tempestivo.

DA AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA PROPOSTA DA RECORRENTE

A inabilitação da empresa teve a seguinte fundamentação “...desclassificada por apresentar valor inexequível, visto
que o lance deveria ser pelo valor total anual do certame...”, visto que no ato do cadastramento da proposta no
portal COMPRASNET inseriu o valor mensal de R$142.434,00 (cento e quarenta e dois mil e quatrocentos e trinta e
quatro reais). Todavia, o preço real a ser homologado encontra-se correto na documentação encaminhada, logo
não a erro material, limitando-se apenas em erro formal que ocorreu no cadastramento da proposta no portal
COMPRASNET.

Diante disso, deve ser observado o texto do item 12 do Edital, a seguir exposto:

“(...) A Administração poderá realizar diligências junto à licitante vencedora, a fim de esclarecer dúvidas acerca de
valores e/ou percentuais informados nas Planilhas de Custos apresentadas, sendo que a identificação da inclusão
de informações e/ou valores em desconformidade com as normas gerais ou específicas aplicáveis à empresa (não
comprovados documentalmente) acarretará a desclassificação da proposta. A inobservância do prazo fixado para a
entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes/incompletos ocasionará a desclassificação da proposta. Nos casos em que
forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas apresentadas, durante a análise da aceitação, poderá ser
facultada a promoção de correção nessas planilhas, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na
contratação, desde que não haja majoração do preço proposto ou que não se constitua em ilegalidade, garantida a
isonomia. (...)” g.n.

Sendo assim, considerando a documentação ter sido enviada de forma correta, consistente e completa, bem como
se houvesse erro material ao ser detectado o licitante poderia conceder a correção, o presente certame carece da
habilitação da Recorrente de forma imediata.

Além disso, a habilitação da Recorrente obedece ao objetivo fundamental de uma licitação, o qual corresponde
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, sendo que a proposta mais proveitosa é
caracterizada tanto pelo menor preço quanto a que traz mais benefícios para a Administração Pública. 

Logo, considerando que a análise da proposta da Recorrente, a qual foi enviada de forma correta, consistente e
completa, deve ser aplicado o princípio do FORMALISMO MODERADO ao presente caso.

DA NECESSÁRIA HABILITAÇÃO DA EMPRESA INSTRUAUD 

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, a Comissão Julgadora não pode criar novos critérios de



01/11/2022 08:23 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=984899&ipgCod=26481235&reCod=632724&Tipo=R 2/3

julgamento sem observância ao disposto no edital.
No presente caso, a recorrente atendeu perfeitamente as regras entabuladas no instrumento convocatório ao
apresentar documentação regular e completa, vejamos.
O edital previu claramente que: 

“(...) 12. DA PROPOSTA DE PREÇOS A proposta deverá constar o preço, expressos em moeda corrente nacional,
nele incluídas todas as despesas com impostos, taxas, seguro, frete, transporte, depreciação, emolumentos e
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venha ocorrer. Na proposta de preços as licitantes deverão
obrigatoriamente apresentar planilha de custos que comprove o valor do serviço, detalhando todos os valores dos
itens, impostos encargos conforme modelo em ANEXO I. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos
seus termos. As propostas deverão ser elaboradas de acordo com a Solicitação e Aquisição de Materiais/Serviços -
SAMS, sendo que o Julgamento será pelo Menor Valor Unitário, permitindo assim a obtenção da proposta mais
vantajosa para Administração. A Administração poderá realizar diligências junto à licitante vencedora, a fim de
esclarecer dúvidas acerca de valores e/ou percentuais informados nas Planilhas de Custos apresentadas, sendo que
a identificação da inclusão de informações e/ou valores em desconformidade com as normas gerais ou específicas
aplicáveis à empresa (não comprovados documentalmente) acarretará a desclassificação da proposta. A
inobservância do prazo fixado para a entrega das respostas e/ou informações solicitada sem eventual diligência ou
ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes/incompletos ocasionará a desclassificação
da proposta. Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas apresentadas, durante a
análise da aceitação, poderá ser facultada a promoção de correção nessas planilhas, se possível, para refletir
corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço proposto ou que não se
conceitua em ilegalidade, garantida a isonomia...)” g.n.

A empresa recorrente apresentou CARTA PROPOSTA.

Ou seja, tal documento é perfeitamente hábil para comprovar a qualificação técnica exigida pelo edital, de forma
que atende os objetivos traçados pela Administração Pública.
Portanto, a inabilitação da empresa recorrente se trata de inequívoco descumprimento aos termos do edital
devendo culminar com a sua imediata HABILITAÇÃO.

DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO - RAZOABILIDADE NAS REGRAS DO EDITAL - EXCESSO DE
FORMALISMO

A finalidade da licitação, como referido é a de viabilizar a escolha da proposta mais vantajosa, o que deve ser
ponderado em contraponto ao rigorismo exacerbado e preciosismos no julgamento.

Não se pode permitir que por EXCESSO DE FORMALIDADE uma empresa mais qualificada ao cumprimento do
objeto seja desclassificada por mera irregularidade formal, em grave afronta ao princípio da SUPREMACIA DO
INTERESSE PÚBLICO.

Nesse sentido, corrobora a jurisprudência sobre o tema:

“(...) APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PERDA DE OBJETO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. MERA IRREGULARIDADE FORMAL. DOCUMENTO APRESENTADO SEM ASSINATURA DO
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA. INTERESSE PÚBLICO. (...). A apresentação de documento sem assinatura do
responsável pela empresa configura mera irregularidade formal, não sendo apto a gerar sua desclassificação em
pregão presencial. O procedimento de licitação, embora esteja vinculado ao edital de convocação, deve zelar pelo
interesse público, garantindo maior competitividade possível aos concorrentes. Precedentes desta Corte. Equívoco
que poderia ter sido sanado quando da abertura dos envelopes, uma vez que o representante se fazia presente ao
ato e poderia confirmar a autenticidade do documento por ele apresentado. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA
MANTIDA EM REMESSA NECESSÁRIA. (TJRS, Apelação / Remessa Necessária 70078093887, Relator(a): Marcelo
Bandeira Pereira, Vigésima Primeira Câmara Cível, Julgado em: 22/08/2018, Publicado em: 29/08/2018,
#94237408) (...)” g.n.

Afinal, considerando que a finalidade da licitação pública de obtenção da melhor proposta é atingida com a
recorrente, há grave inobservância ao princípio da RAZOABILIDADE e PROPORCIONALIDADE com a sua exclusão,
conforme destaca a doutrina:

"Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se inter-relacionam, cuidam da necessidade de o
administrador aplicar medidas adequadas aos objetivos a serem alcançados. De fato, os efeitos e consequências do
ato administrativo adotado devem ser proporcionais ao fim visado pela Administração, sem trazer prejuízo
desnecessário aos direitos dos indivíduos envolvidos e à coletividade." (SOUSA, Alice Ribeiro de. Processo
Administrativo do concurso público. JHMIZUNO. p. 74)

Portanto, considerando que a empresa tende perfeitamente a qualificação técnica e dispõe habilitação jurídica
conforme os objetivos lançados no edital, requer o recebimento do presente recurso com a sua imediata
HABILITAÇÃO.

Ademais, conforme entendimento jurisprudencial a declaração de inexequibilidade não pode ser avaliada de forma
absoluta e rígida, devendo ser avaliada em cada caso, vejamos:

“RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA INEXEQUÍVEL. ART. 48, I E II, § 1º, DA LEI
8.666/93. PRESUNÇÃO RELATIVA. POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO PELO LICITANTE DA EXEQUIBILIDADE DA
PROPOSTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A questão controvertida consiste em saber se o não atendimento dos
critérios objetivos previstos no art. 48, I e II, § 1º, a e b, da Lei 8.666/93 para fins de análise do caráter
exequível/inexequível da proposta apresentada em procedimento licitatório gera presunção absoluta ou relativa de
inexequibilidade. 2. A licitação visa a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública, de maneira
que a inexequibilidade prevista no mencionado art. 48 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos não pode
ser avaliada de forma absoluta e rígida. Ao contrário, deve ser examinada em cada caso, averiguando-se se a
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proposta apresentada, embora enquadrada em alguma das hipóteses de inexequibilidade, pode ser,
concretamente, executada pelo proponente. Destarte, a presunção de inexequibilidade deve ser considerada
relativa, podendo ser afastada, por meio da demonstração, pelo licitante que apresenta a proposta, de que esta é
de valor reduzido, mas exequível. 3. Nesse contexto, a proposta inferior a 70% do valor orçado pela Administração
Pública (art. 48, § 1º, b, da Lei 8.666/93) pode ser considerada exequível, se houver comprovação de que o
proponente pode realizar o objeto da licitação. [...] a vencedora do certame “demonstrou que seu preço não é
deficitário (o preço ofertado cobre o seu custo), tendo inclusive comprovado uma margem de lucratividade”. (...)

Logo, a apuração da inexequibilidade tem de fazer-se caso a caso, sem a possibilidade de valer-se de uma regra
objetiva, padronizada e imutável, devendo ser aplicado ao presente caso o FORMALISMO MODERADO.

DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA

A Licitação pública tem como finalidade atender um INTERESSE PÚBLICO, de forma que seus critérios devem ser
observados por todos os participantes em estado de IGUALDADE, para que seja possível a obtenção da PROPOSTA
MAIS VANTAJOSA.

Portanto, ao deixar de aplicar os dispositivos editalícios em isonomia entre os competidores há grave afronta a tais
princípios, além de ferir o próprio PRINCÍPIO DA FINALIDADE.

DA QUEBRA DA ISONOMIA

Ao INABILITAR , o recorrido , sem qualquer motivação ou razoabilidade, fere o princípio da isonomia, pois confere
tratamento diferenciado, em prejuízo ao recorrente sem qualquer amparo legal.

Sabidamente, trata-se de preceito basilar e indispensável de todo e qualquer ato público, conforme leciona Adilson
Abreu Dallari:

"O princípio da isonomia é uma decorrência imediata do princípio republicano, motivo pelo qual o insuperável
Geraldo Ataliba, às páginas 133 e ss. De seu República e Constituição (...), afirmou que ele se irradia sobre todos
os dispositivos constitucionais, afetando tanto a elaboração das leis quanto todos os atos administrativos: "...Os
poderes que de todos recebem devem traduzir-se em benefícios e encargos iguais para todos os cidadãos. De nada
valeria a legalidade, se não fosse marcada pela igualdade. A igualdade é, assim, a primeira base de todos os
princípios constitucionais e condiciona a própria função legislativa, que é a mais nobre, alta e ampla de quantas
funções o povo, republicanamente, decidiu cria. A isonomia há de se expressar, portanto, em todas as
manifestações do Estado..." (in Concurso Público e Constituição. Coordenador Fabrício Motta. Ed. Fórum, 2005.
Pg.92)

Portanto, qualquer ato que venha a comprometer a igualdade entre os administrados deve ser rechaçado pelo
Poder Judiciário - como no presente caso.

Afinal, trata-se de ato que contraria o próprio princípio da finalidade, da eficiência e da razoabilidade, pois acaba
por reduzir a maior amplitude de opções a atingir o objetivo público.
A esse propósito, insta trazer à baila a lição do saudoso professor e magistrado Hely Lopes Meirelles, que assim
assevera:

(...) todo ato administrativo, de qualquer autoridade ou Poder, para ser legítimo e operante, há que ser praticado
em conformidade com a norma legal pertinente (princípio da legalidade),com a moral da instituição (princípio da
moralidade),com a destinação pública própria (princípio da finalidade), com a divulgação oficial necessária
(princípio da publicidade) e com presteza e rendimento funcional (princípio da eficiência). Faltando, contrariando ou
desviando-se desses princípios básicos, a Administração Pública vicia o ato, expondo-o a anulação por ela mesma
ou pelo Poder Judiciário, se requerida pelo interessado. (in Direito Administrativo Brasileiro, 34ª Edição, 2008,
Editora Malheiros, São Paulo, pg. 716)

Dito isso, outro deslinde não pode ter o presente caso a não ser a revisão do ato administrativo impugnado, para
que seja considerada REABILITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO DA EMPRESA INSTRUAUD. 

ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, REQUER, o recebimento do presente recurso,
em seu efeito suspensivo;

Ao final, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de rever a decisão de INABILITAÇÃO,
declarando a nulidade de todos os atos praticados a partir da declaração de Inabilitação: Conforme relatado no
chat de mensagens, com imediata HABILITAÇÃO.

Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento à Autoridade Superior para que seja reapreciado.
Nestes termos, pede e espera deferimento.

Porto velho, 31 de outubro de 2022
 Fechar


